
Venho pelo presente em resposta ao oficio n° 82/2010

desta Egrégia Casa de Leis, do Ilustre Vereador Josley Andrade, no processo

administrativo n05984/10, informar conforme parecer da Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Urbano, que estará remetendo copia da

solicitação à Concessionária SANEPAR, a quem caberá a analise

técnico/financeira da obra, visto que o Município transfere por concessão

estas atividades à referida Empresa.

De antemão esclarecemos que os recursos financeiros

para execução de obras nas questões referentes a água e esgoto, quando não

suportadas pela SANEPARsão remetidos aos interessados.

Sem outro particular, aproveito o ensejo para externar

a Vossa Excelência e Dignos Pares meus protestos de estima e consideração.

Exmo. Sr.
SERGIO SCHMIDT
DD. Presidente da Càmara de Vereadores de Campo Largo
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